
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 23 DE DEZEMBRO DE 2019                       Nº 239

EXECUTIVO/GABINETE

 

DECRETO Nº 1147/2019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

Determina horário de expediente no dia 24 de dezembro de 
2019 e Ponto Facultativo no dia 31 de dezembro de 2019, nos 
órgãos e entes da Administração Pública Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado o horário de expediente dos órgãos e entes da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 
no dia 24 de dezembro de 2019, das 08 às 13 horas e Ponto Facultativo no dia 31 de 
dezembro de 2019, exceto as atividades consideradas essenciais.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de dezembro de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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